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TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio 
desta requerer a abertura de Processo Licitatório, modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, nos termos a seguir elencados. 

1. Órgão Solicitante 

Secretaria Municipal Assistência Social 

2. Modalidade da Licitação 

(  x ) Pregão             (   x  ) Eletrônico       (   ) Presencial 

(   ) Concorrência    (    ) Eletrônica       (   ) Presencial 

(   ) Concurso 

(   ) Leilão 

(   ) Credenciamento 

(   ) Registro de Preços 

(  ) Dispensa de Licitação   (    ) Eletrônica     (    ) Física 

3. Definição do Objeto 

Constitui objeto deste Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
ITENS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS para atender as demandas da 
Secretaria Municipal De Assistência Social, através do CREAS. Especificação do(s) 
Produto(s) (ou Serviços) 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 1 

Mesa de escritório, em L, 
1x50M x 1,50M x 0,73M 
(LxPxA), com 2 gavetas, 
pé de metal e tampo 15mm 
cor cinza 

UNIDADE 5 875,83 4.379,15 

1 2 

Cadeira ergonômica base 
giratória, com apoio de 
braço, dimensões 
Profundidade: 62cm, 
Largura: 63cm Altura: 
129cm, cor preto 

UNIDADE 5 487,25 2.436,25 

1 3 
Cadeira 4 pés fixos, preta 
com estofado de tecido 
mesh, modelo secretária 

UNIDADE 10 137,86 1.378,60 

1 4 
Armário em aço, 3 
prateleiras, com 2 portas 

UNIDADE 6 894,08 5.364,48 
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de abrir e fechadura, 
dimensões profundidade: 
30cm, largura: 70cm, 
altura: 170cm, cor cinza 

1 5 

Arquivo em aço, com 4 
gavetas e puxador, 
dimensões profundidade: 
65cm, largura: 47cm, 
altura: 133cm, cor cinza 

UNIDADE 1 840,80 840,80 

1 6 

Notebook Core I3, 8GB 
Ram, 256GB SSD, 
Windows 11 Home, Tela 
15,6" Full HD, cor preto 

UNIDADE 1 2.523,95 2.523,95 

1 7 

Computador completo 
Core I5, 16GB Ram, 
512GB SSD, Bivolt, 
Monitor 20" LED, com 
caixa de som multimídia 

UNIDADE 1 3.279,32 3.279,32 

1 8 

Impressora Multifuncional 
Laser 135W, Preto e 
Branco Wi-Fi USB, cor 
preta 

UNIDADE 3 2.224,60 6.673,80 

1 9 

Impressora Multifuncional 
Smart Tank Laser 724 Wi-
Fi USB - Tanque de tinta 
colorida Duplex cor preta 

UNIDADE 1 2.103,80 2.103,80 

1 10 

Ar-condicionado  
Características mínimas do 
produto: 
- 9000 Btus 
- Frio 
- Voltagem 220v 

Unid 1 2.006,11 2.006,11 

1 11 

Smartphone. 
Características mínimas do 
produto: 
-Armazenamento de 
128GB.  
- Memória RAM de 4GB. 
- Cor preta. 
- Tela de 6,7" 

Unid 1 607,00 607,00 
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1 12 

Caixa bluettoth Multimídia 
FM SD USB 
Características mínimas do 
produto: 
Bluetooth 5.0 
Conexões: USB, Micro 
USB e Auxiliar P2 
Rádio FM 
Led Colorido RGB em 7 
Cores 
Microfone embutido (para 
atender ligação) 
Suporta chamadas 
telefônicas (Hands-free) 
Revestido em tecido 
Alto-Falantes: 4 Ohms / 
5W 
Capacidade da bateria: 
1200 mAh 
Na primeira utilização, 
recomenda-se carga inicial 
de 10-12 h, nas próximas, 
4 h 
Entrada de energia: 5V / 
500 mA 
1 x Caixa Bluetooth 
1 x Cabo Micro-USB 
1 x Manual do usuário 

UNID 1 50,48 50,48 

 

 

VALOR TOTAL:                  R$ 31.643,74  
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns 

 

4. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, necessita da aquisição de 

mobiliários, itens de informática e eletrônicos com o objetivo de garantir condições 

adequadas de funcionamento, conforto e eficiência na prestação dos serviços 

socioassistenciais. 

O CREAS é unidade pública que oferta atendimento especializado a indivíduos e 

famílias em situação de risco pessoal e social por violação de direitos, conforme 
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preconiza a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). 

Para a adequada execução de suas atividades, torna-se imprescindível a 

disponibilização de equipamentos e mobiliários que assegurem um ambiente 

estruturado, funcional e acessível, promovendo qualidade no atendimento às 

famílias e indivíduos acompanhados. A aquisição destes itens visa atender às 

seguintes necessidades: 

- Substituição de móveis e equipamentos desgastados ou insuficientes para a 

demanda atual; 

- Ampliação da capacidade de atendimento, considerando o aumento do número de 

usuários dos serviços; 

- Adequação do espaço físico, proporcionando melhores condições de trabalho aos 

profissionais e conforto aos usuários; 

Suporte tecnológico às atividades administrativas e de registro dos atendimentos, 

em conformidade com os sistemas utilizados pela rede socioassistencial. 

Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de estruturar 
adequadamente o CREAS, garantindo maior efetividade, celeridade e qualidade no 
atendimento, atendendo ao princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 
Federal e em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação da Administração Pública. 

5. Descrição da Solução 

A solução proposta consiste na aquisição de mobiliários, itens de informática e 

eletrônicos destinados ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

– CREAS, de modo a garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas 

junto à população em situação de risco e vulnerabilidade social. 

Os mobiliários (mesas, cadeiras, armários, arquivos) têm por finalidade assegurar 

melhores condições de trabalho aos profissionais e conforto aos usuários atendidos, 

promovendo um ambiente organizado, acessível e adequado ao acolhimento e 

acompanhamento socioassistencial. 

Os equipamentos de informática (computadores, notebooks, impressoras,) 

permitirão a execução das atividades administrativas, a alimentação dos sistemas de 

informação da rede socioassistencial e a elaboração de relatórios técnicos, além de 

proporcionar maior eficiência e celeridade no atendimento. 

Os itens eletrônicos (smartphone) serão utilizados para apoiar atividades de 

orientação, capacitação, palestras e ações socioeducativas, favorecendo a 

comunicação e a integração com os usuários e a comunidade. 
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A presente solução contempla a aquisição por meio de processo licitatório, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a garantir a 

economicidade, a seleção da proposta mais vantajosa e a transparência na 

utilização dos recursos públicos. 

 

6. Da Estimativa de Valor 

O custo estimado total da contratação é de R$ 31.643,74 (trinta e um mil e 
seiscentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos) conforme constante 
nos termos de convênios anexos. 

 

7. Da Adequação Orçamentária 

A dotação orçamentária será repassada em momento oportuno. 

8. Dos Prazos de Vigência e Execução 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação, 
podendo ser prorrogada, a critério da administração. 

 

9. Critérios de Medição e/ou de Pagamento 

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado 
pelo fiscal do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das 
exigências contratuais e de caráter técnico. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota 
Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Negativa de débito de FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 

 

10. Da Existência de Licitação Anterior 

Informamos que não foram realizadas licitações anteriores com este objeto. 

11. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

11.1. Da Forma de Seleção 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
Rainha do Noroeste 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

11.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 

11.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.2.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

11.3.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE 
DA PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) 
dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

11.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA consistirá em: 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

11.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
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concorre; 

11.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

11.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.5.1. NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por 
pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa 
licitante interessada realizou/executou/entregou ou 
realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do 
objeto desta licitação. 

 

 

12. Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

12.1. Da Gestão do Contrato 

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor GETÚLIO BATISTA PEREIRA. 
 

12.2. Da Fiscalização do Contrato 

A Fiscalização do Contrato será atribuída a ROBERT WILLIAN PAVAN. 

. 

13. Dos Requisitos da Contratação: 

Detalhamento das especificações dos itens, quantidade, prazo de entrega, 
garantia, e suporte técnico. As empresas devem comprovar regularidade fiscal, 
capacidade técnica, experiência, e condições econômico-financeiras. Apresentação 
de propostas que atendam às especificações e ofereçam o menor preço ou a melhor 
combinação de técnica e preço. Especificação do período de garantia dos 
computadores e condições de suporte técnico e requisitos de eficiência energética 

14. Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto 

Haverá o PARCELAMENTO DA DEMANDA. 
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15. Da Participação Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(MPE) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, CONFORME Lei Complementar 
nº. 123/2006, e Lei Municipal 2.460/2022 

Considerando o disposto nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar 123/2006, a 
presente licitação será para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de ME (Micro Empresa), 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) e MEI (Micro Empreendedor Individual), 
considerando o valor máximo que a licitante vencedora poderá receber, estando 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme previsão da mesma lei 
Informamos que EXISTEM 03 ou mais MPE’s aptas a executar a demanda. Dessa 
forma, solicitamos que no certame sejam aplicados os benefícios constantes na Lei 
Complementar 123/2006 e alterações conforme Lei Complementar 147/2014 

Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de 
pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, desta forma deverá cumprir com a Lei Complementar nº 123/2006 

Além disso, a este processo sugere-se que seja aplicado a prioridade local 
conforme Lei Municipal n.º 2.460/22, de 09 de novembro de 2022, com base na 
pesquisa de preços e históricos de compras do mesmo objeto, onde é possível 
constar que há mínimo 3 (três) microempresas e empresas de pequeno porte local e 
regional competitivas, capazes de atender a este objeto. Além de que, o referido 
benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou 
regionalmente, gozam da prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei 
Municipal n.º 2.460/22, de 09 de novembro de 2022, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal 

Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006 e a Lei Complementar Federal n.º 147/2014. A 
empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da 
declaração firmada por contador através de certidão simplificada, expedida pela 
Junta Comercial até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento 

Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se por 
empresas sediadas no âmbito regional, limites geográficos da região noroeste 
paranaense, as empresas com suas sedes lo-calizadas nos seguintes municípios: 
Alto Paraiso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Amaporã, Brasilân-dia do Sul, Cafezal 
do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Diamante do 
Norte, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Guairaça, Guaporema, 
Icaraíma, Inajá, Indianópo-lis, Iporã, Itaúna do Sul, Ivaté, Japurá, Jardim Olinda, 
Jussara, Loanda, Maria Helena, Marilena, Mariluz, Mirador, Nova Aliança do Ivai, 
Nova Londrina, Nova Olímpia, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapo-ema, 
Paranavaí, Perobal, Pérola, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, 
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Rondon, Santa Cruz do Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo 
Antônio do Caiuá, São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Jorge do Patrocínio, 
São Pedro do Paraná, São Tomé, Tamboara, Tape-jara, Tapira, Terra Rica, Tuneiras 
do Oeste, Umuarama e Xambrê 

Outrossim, diante da disposição contida no art. 15, alínea “b” da Lei Municipal 
2.460/2022, além da exclusividade de participação de ME, EPP e MEI, na  presente 
licitação deverá ser aplicada a PREFERENCIA LOCAL, englobando este e os 
demais municípios relacionados no inciso II, do §3º, do art. 2º, da Lei Municipal 
2460/2022, isto porque preenchido o requisito de exigência de no mínimo 03 
empresas regionais, que atendam o objeto licitado, com base no histórico de 
compras do mesmo objeto, onde é possível constar que há mínimo 3 (três) 
microempresas e empresas de pequeno porte local e regional competitivas, capazes 
de atender a este objeto.  

Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. Este benefício não impede a participação de empresas de 
outras localidades 

16. Da Necessidade de Reserva de Cota 

Não há. 

17. Da Declaração de que o Objeto Demandado Não se Enquadra como Artigo 
De Luxo 

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
o Decreto Municipal n° 030/2023, declaramos que os itens a serem adquiridos não 
compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão 
são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina. 

18.  Do Modelo de Execução do Objeto 

18.1. O prazo de entrega dos produtos será de 20 dias, após solicitação do setor 
responsável. 

18.2. A ENTREGA SERÁ PARCELADA. 

18.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior 

18.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Milton Heinz, 1410, 
Centro, Cidade Gaúcha – PR, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

18.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 
(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

18.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito)horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades 

18.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

18.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo 

18.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato 

18.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é 
de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.  

18.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  

18.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

18.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização 
de ajustes, reparos e correções necessárias.  

18.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

18.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

18.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

18.17. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

18.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
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solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

18.19. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade do Contratado.  

18.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual 

 

19.  Do Modelo de Gestão do Contrato 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 
19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

19.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VI); 

19.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
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14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

19.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

19.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

19.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

19.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
19.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  

19.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

19.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

20. Das Disposições Finais 

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos 
ocorrerão em conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 
023/2023, 030/2023, 031/2023, 032/2023, 037/2023 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente ermo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

 

Nestes termos, pede-se prosseguimento. 

 

Cidade Gaúcha - PR, 21 de Agosto de 2.025. 
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